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CAMARA DOS DEPUTADOS

Aprova o ato que renova a

N

autorizacéo outorgada a
Associacdo Comunitaria Educativa
e Cultural de Radiodifuséo
Gléria Embratel para executar
servicgo de radiodifuséao
comunitéaria no Municipio de
Porto Alegre, Estado do Rio
Grande do Sul.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° VFica aprovado o ato previsto na
Portaria n® 3.219, de 2 de agosto de 2021, do Ministério
das Comunicac¢des, que renova, por 10 (dez) anos, a partir
de 24 de agosto de 2019, a autorizacgcdo outorgada a
Associacéo Comunitéaria Educativa e Cultural de
Radiodifusédo Gldéria Embratel para executar, sem direito
de exclusividade, servico de radiodifusdo comunitdria no
Municipio de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicacéo.

CAMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.

ARTHUR LIRA
Presidente

Er Assinado por chancela eletronica do(a) Dep. Arthur Lira.
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